
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577 844/0001-62

PORTARIA N° 24/2022

Dispõe sobie a instauração e forma ção da
Comissão Permanente de Licitação da Modaliclade

Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CíRENTEÍi»  - PilA,
nos termos do Art. 64. incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considiDiando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo cotóssioiuido,

para exercer a função de Pregoeiio, em fece do seu conhecimento técnico na área
jurídica e de sua ci^acitação em curso de Formação de Piegoejjo, atendendc> os
requisitos para a ocupação do cargo.

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva PuTeiia e

Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de Apoic na
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Püdiro aos
Crentes - MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re^'ogando-

se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

do Ptefeito Municipal de S8o Pedro dos Crentes - MA, aus Ot de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. n® 102 Centro São Pedro dos Crentes - MA, CEP:65978-000
EmatI: pm5pc@hotmail.com
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PORTARIA N® 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022II

Sivel Superior Ensino Superior vlédlr^ Cllnlrn neral D II

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
Grau de [nstruçâô Para
Ingresso Mrtbuiçòeíi('argos

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

Proceder sobre onentação tccnica. vtsiDis doniicibârcs,
^nentandu o controle e prevenção de doenças endêmicas, leis
:omu: malána, dengue, hanseniase, l«íshmamose. tuberculose,
?npe. febre amarela, etc,, procedendo a eliminação de vetores,
arvas e hospedeiros em gnral, bem como fazendo a oríemaçào
sducativa as famOlas visitadas.

Desenvolver, sob a supeAlsáo dn Enfermeira, ações de
sDfermagem nos níveis de promoção, proteção, recuperação e de
'eobiUtaçâo da saúde dos Indivíduos e/ou grupos sociais
sxcetuaudrvSR as requeridas pelos pacientes graves
io vida am instituições de saúde, domicílios, sindicatos, empresas

^ealirar exames laboratoriais a análise de rotina a/ou
pecíaUiada, obedecendo as técnicas estabelecidas, coletando

imosirasjre^jarandonittlena^jnotam|^esuJtddos^^^^

^ali2ar tarefas auxiliares, sob supervisão da chefia imediata,
líveis de promoção, proteção, recuperação e de reabUitação da
iaúde üe indivíduos e/uu grupos sociais.

lisro

Xoentir
Epidcmiologi Rnsino Medio Completn

Auxiliar de
Enfermagei Ensmo Medio e Curso Especifico

Araa RESOLVE:

Auxiliar
Laboratório Ensino Médio e Curso Especiflci

1a Área Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n® 8.666/93;

\uxiliâr de
Serviçu de
^aude Enxino Pundnmentâl Completo

Exercer a atividade de chefia.
^Xecuçâo. eoi grau de mainr complexidade, relativas á obsen/açâo

idado

pervi&ão. coordenação e

cliontos, do modo gorai Administrar
edicomentos v tratamentos prescritos, bem como aplicar
dtdas destinadas à prevenção de donnças, aiuandr

Unidades assistenclais de enfermagem, auditorias de
snfermagem, controle de infecção hospitalar, epidemiologia,
:entro Cirúrgico, hemodinámica, hemodiãbse, UTl, emorgéncía.
natemidade, clinica medica, climca cirúrgica, pediatria,
smbulatorin, unidade de internação e demais setores do hospilal.
ixtfcutar outras atividades inerentes à especialidades e
icccssidades do âmbito do trabalho.

urotd)
Ensino Superior

Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

Uirurqiêo
Dentista
lOdont<>U)go)

^lagniviiicar e realizar tratamento das afer,çnes da boca, dentes
eglào maxilofadoJ. utilizando processo clínicos
lara promover e recuperar a saúde bucal

cirúrgicos,
geral.

Ensmo Superior

Art, 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.rxecutar tareias e-sperlflcas de fi.scalizaçân e r,ontrnle das

:onüições de higiene e limpeza em estabelecimentos públicos e
irtvados na produção e na circulação de bens e serviços,
ibjetivando a preservação da uúde humana, realizar
evantamento c identificação do problemas sanitários decorrentes
ie agressão
nfratores

10 ambiente, propondo sansôes punitivas aos

Inspetor
Sanitário Enaino Médio Completo

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.Desanvnlver a supervisão dn enlermeiro, açò«« de

sníermag
reabilitação da saúde do indivíduos e/ou grupos sociais, inclusive
^ pacientes ein estado gravn ou agonizante
inidedes de emergências
nsütui£Òe^^au^
Executar trabalhos técnicos de laboretonu

níveis de promoção, proteção, recuperação e d«

domicilio.
do tratamento Intensivo de

domicilio e outros
Hâcionedo» a

rêcnico
Enfermagem

Ensino Medio c Curso
Prníissjnnalizanu» na Área

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

inatomia |)atoIóg1ca e anábse bactenologica. bactenoscópicas
luimíca, am geral raalizandri ou nnaiUdndn exames, testei de
:ultura de mlcrorganlsmos. através da manipulação de aparelh
ie laboratório e por outros maios para possibilitar o diagnúsUco,
£dlamenUMn^rBven£|^^uen£
íxeiiutar exames radiologicox, sob a supervisão medica,
xisioonando adequadamente o paciente e acionando  u aparelho

atcndor^sjo<^uisigòcwncdicas_lo
^aaJizar atividades especializadas relacionadas à pesquisa e
«xame bacteriológico, observando a natureza e a$ caractensticus
je bactérias e outros organismos. Colelarreceber  a dlsCilbuIr
nalenal biológico de pacientas. Preparara amostra do matenal
Mologico e realizar exames conforme o protocolo. Ope
iquipamenios analíticos e de suporte. Exenular. Checar, calibrar
í farer manutenção corretiva dos equipamentos. Administrar e
irgamzar o iocaJ de trabalho. Trabalhar conforme normas o
procedimentos técnicos. Atuar dentru dos padrões do qualidade e
jiosscgurança. Dialogar com a oquipe dc trabalho  c ohentar os
lacíenlAi quanto a colaia dn matonal biológico. Responsabilizar

pelo setor de hematologia e banco de sangue. Preparar e
ómccur mudicamcntos de acordo com prescrições médicas,
'ornecer medicamentos e outros preparados farmacèutÍco.s
ispccíficos. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem

^lan^nr, coordenar, oneniar e executar atividades
'isioterapéuticas, elaborando diagnostico e indicando os recursos
lüequados a rada caso, utilizando Aquipamentos e lnstrumentt>s
irópnos para reabilitação física do indivíduo. Executar outras
i^ibuijões_aíim^^^^^^^^_
Real cspcciahdadc, atividades ambulatonas

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.récnico
Labora ui rio Ensino Médio e Curso

^fissiunaliTante na Área

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

fccnlco
Radiologia

Ensino Medio c Curso
Pniflssionallzanie na Área

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 25calb51 791f6851b711 76c9b32467el

FarniarÂMiiro ●
ft ioquimu Ensmo suporior ãrca

PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

Fisioterapeuta En.vinn superior

I hovpitAlarAS, nos níveis primário, sAoiuidário, terciário, visando
I proteção, promoção e recuperação da saúde individual e
:oletiva; colaborar

àmbito da

sügação opidomiolágíca: participar do O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

Médico Clinico
í>ral ilanAjojnento, execução e avaliação de planos, projetos e

irogramax, pesquisa e diagnostico do setor de saúde: participar
los programas de capacitação reciclagem de pessoal que atua
lainpe» da assistência médico-hospltalar. _
‘*Umejar, organizar, supervisionar c executor programos de defeso
lauiiárias, proteção aprimoramento e desenvolvimAnin Ja
lecuaDd, realizando estudo e pesquisas, aplicando conhecimento,
lon.sulionas, fazendo relatóríos, exercendo fiscoUzação e
»mpregandu outros métodos para assegurar a sanidade do
'cbanho como a execução de diagnostico clinico c analises
ahoralonaks, assim como eslabAlACimenlo de métodos erir.azA«

Ensino superior

Médico
Vetennario Ensino superior area RESOLVE:

tratamento das enfermidades. Produção racional eDara
cconòmica dc alimentos dc ongem animal, cuidados higiênicos

alimentos. Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

Analisar e avaliar mecanismo de comportamento humano,
ipllr.andn técnicas como teste para determinação de
:aracterí&tica$ afetivas, intelectuais, sensorlals ou motoras,
possibilitando orientação, seleção e treinamento no campo
profissional. Realizar terapias clinicas e nulras atividades
:orrelatas no âmbito da administração municipal. Executar outras
ilfibujg6es_gniis_
Plançjar, orientar e supervisionar a elaboração e execução do

de programas de nulrição, alimeniaçâo dletéUcas,
:ampo hospitalar, da saúde pública e da educação, avaliando
pcrmanontcmcme o estado nutricional e as carcnclas alimentares^
ifim de contribuir para a melhoria das condições de saude,
'acionalidade e economJcidade dos regime alimentares dos
óiyersgijegiiimejitos_da_popu_ldÇáo

5l

Psícõloyt
Ensmo superior na ái

Nutricionista Ensino Superior na ã

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA

Códipo identificador: 6elcc809eeb79afl 142d6d08f09e6cb0
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Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.

CERTIFICADO DIGITALMENTE TTKimT I TTriTiiiTi m


